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ATA DA 18ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA  

07 DE OUTUBRO DE 2025 

Aos sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e trinta minutos, 

o Conselho Estadual de Educação reuniu-se em sessão plenária ordinária, sob a Presidência 

do Conselheiro Artelírio Bolsanello e com a presença dos Conselheiros: Ana Moscon de 

Assis Pimentel Teixeira, Augusta Maria Bicalho, Izolina Marcia Lamas Silva, 

Ildebrando José Paranhos, Valéria dos Santos Rosalém, Wolmar Marvilla Melo, Júlio 

Francelino Ferreira Filho, Érika Piteres, Odmar Péricles Nascimento, Marluza de Moura 

Balarini, Klinger Marcos Barbosa Alves, Bruno Loyola Del Caro e Fabiano Araújo 

Costa. Havendo quórum legal, o Sr. Presidente declara aberta a sessão, justifica as 

ausências dos conselheiros Almir Pacheco Scheidegger, Thiago Andrews Pião dos Santos 

e Vilmar Lugão de Britto e coloca em votação as atas da décima sexta sessão plenária 

extraordinária, realizada no dia vinte e dois de julho de dois mil e vinte e cinco, no período 

vespertino, e a ata da décima terceira sessão plenária extraordinária, realizada no dia vinte 

e nove de julho de dois mil e vinte e cinco. As referidas atas foram aprovadas, à unanimidade, 

pelo plenário. No momento do expediente, o Sr. Presidente passa a palavra ao conselheiro 

Wolmar Marvilla Melo para que relate consulta recebida da Superintendência Regional de 

Educação de Linhares que solicita esclarecimentos sobre a obrigatoriedade da oferta dos 

componentes curriculares da Formação Geral Básica no Ensino Médio na Rede Privada do 

ES, nos seguintes termos: “Gostaria de solicitar esclarecimentos a respeito da 

obrigatoriedade da oferta de todos os componentes curriculares da Formação Geral Básica 

(FGB) em todas as séries do Ensino Médio, à luz da Lei nº 14.945, de 31 de julho de 2024, 

que altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), e da Resolução 

CNE/CEB nº 2, de 13 de novembro de 2024, que define as diretrizes para a implementação 

do novo Ensino Médio. Nosso questionamento se refere, especificamente, à aplicação 

dessas normas nas escolas da rede privada de ensino no Estado do Espírito Santo, das 

quais partiram a referida indagação. Considerando que a legislação reformula a organização 

da carga horária e da estrutura curricular, gostaríamos de compreender se é obrigatória a 

oferta de todos os componentes da FGB em cada uma das séries (1ª, 2ª e 3ª), ou se há 

possibilidade de distribuição diferenciada dos componentes ao longo das séries do Ensino 

Médio, desde que atendida a carga horária total e as diretrizes previstas." Após as 
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considerações dos pares foi deliberado que, conforme a legislação vigente, as escolas da 

Rede Privada de Ensino do Estado do ES possuem autonomia para a distribuição 

diferenciada dos componentes curriculares, ao longo das séries do EM, desde que atendidas 

as diretrizes previstas e a carga horária total. Na sequência, o Sr. Presidente registra o 

recebimento do ofício OF/SEDU/GS/N°. 2235, por meio do encaminhamento E-docs N°. 

2025-XDNF80, referente à solicitação de autorização para utilização de Atividades 

Pedagógicas Não Presenciais – APNP’s em caráter excepcional durante a copa do mundo 

da FIFA de 2026 que será realizada entre os dias 11 de junho a 19 de julho de 2026. O Sr. 

Presidente menciona que no ano de dois mil e vinte e dois o Conselho elaborou a Resolução 

CEE-ES N°. 6.584/2022, que autorizava, em caráter excepcional, o uso de atividades 

pedagógicas não presenciais – APNP’s, nos dias letivos em que o Brasil jogava na Copa do 

Mundo da FIFA de 2022. Referente a este ofício o Sr. Presidente encaminha à Comissão de 

Educação Básica para atendimento ao solicitado. O Sr. Presidente comunica que no dia dois 

de outubro realizou uma reunião com o Coletivo Estadual de Educação Escolar Quilombola 

- CONAQ com o objetivo de dialogar a respeito das políticas públicas educacionais para as 

escolas e estudantes quilombolas. O Sr. Presidente informou que o Conselho está aberto e 

aguarda a solicitação do Coletivo para agendamento de reunião junto a este colegiado. O 

Sr. Presidente solicita à Comissão Especial de Educação Básica – CEEB, que apresentem 

propostas para serem acrescentadas/alteradas na Resolução CEE-ES N°. 3.777/2014, 

considerando a Resolução CNE/CEB N°. 1, de 17 de outubro de 2024, que “Institui as 

Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil”, com 

a manifestação dessa solicitação até o dia dezoito de novembro do corrente ano. A 

Conselheira Ana Moscon de Assis Pimentel Teixeira informa que a Comissão já está 

discutindo o assunto. O Sr. Presidente menciona o convite para a abertura do VI Encontro 

Regional do Sudeste da UNCME - Avanços nas Políticas Educacionais da Próxima Década 

com o Novo PNE e SNE, no dia treze de outubro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e 

quarenta minutos, na Universidade Federal do Espírito Santo - UFES (CEFD-UFES). O Sr. 

Presidente registra a solicitação de indicação de representantes titular e suplente para o 

Biênio do Fórum Estadual de Educação FEE-ES, sendo deliberada pela indicação do 

Conselheiro Ildebrando José Paranhos como titular e o Conselheiro Wolmar Marvilla Melo 

como suplente. Dando continuidade iniciou-se a relatoria de Processos: COMISSÃO 

ESPECIAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA: Processo CEE N° 134/2024 E-docs 2024-KMP27 – 
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EMEF Ilma Nascimento Dias – Santa Leopoldina – Aprovação para credenciamento e 

aprovação da oferta de Ensino Fundamental 1º – 5º ano – relator – Odmar Péricles 

Nascimento – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. COMISSÃO 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA: Processo CEE Nº 415/2025 E-docs 2025-22B4L – EEEFM Irmã 

Tereza Altoé – Jaguaré – Renovação da aprovação do Ensino Médio na modalidade EJA – 

relatora – Augusta Maria Bicalho – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 036/2025 E-docs 2024-BFFKS – EEEFM Monsenhor Elias 

Tomasi – Mimoso do Sul – Renovação de credenciamento, renovação de aprovação do 

Ensino Fundamental – Anos Finais (6º ao 9º), renovação de aprovação do Ensino Médio e 

renovação de aprovação do Ensino Fundamenta e do Ensino Médio na modalidade 

Educação de Jovens e Adultos – EJA – relatora – Augusta Maria Bicalho – Parecer aprovado, 

à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 373/2025 E-docs 2025-

19MZ8 – EEEFM David Roldi - São Roque do Canaã – Oficialização da mudança de 

endereço – relatora – Érika Piteres – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 139/2025 E-docs 2025-DWG8R – Escola de Educação 

Básica COOPESG Robusta – São Gabriel da Palha – Autorização da oferta do Ensino Médio 

– relatora – Érika Piteres – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. 

Processo CEE Nº 494/2024 E-docs 2024-S8C97 – EEEFM Professora Hilda Miranda 

Nascimento – Serra – Renovação de credenciamento e renovação da aprovação da oferta 

do Ensino Médio – relator – Ildebrando José Paranhos – Parecer aprovado, à unanimidade 

do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 001/2025 E-docs 2024-0QBVB – EEEFM 

Almirante Barroso – Vitória – Renovação de credenciamento da oferta do Ensino Médio 

Regular e renovação da aprovação do Ensino Médio, modalidade EJA – relator – Júlio 

Francelino Ferreira Filho – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. 

Processo CEE Nº 122/2025 E-docs 2025-MS4SD – Centro Educacional Thomas Edson – 

Cariacica – Mudança de denominação – DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

e ENSINO SUPERIOR: Processo CEE Nº 407/2025 E-docs 2025-1CPG6 – Escola de 

Serviço Público do Espírito Santo – ESESP – Vitória – Aprovação de alterações/adequações 

curriculares no Curso de Pós-Graduação lato-senso Gestão Pública e Inovação – relatora – 

Marluza de Moura Balarini – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. 

Processo CEE Nº 196/2025 E-docs 2025-64KGM – Centro de Formação Profissional e 

Tecnológica Ciclos (Centro Técnico Ciclos) – Aracruz – Oficialização da mudança de 
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endereço – relator – Artelírio Bolsanello – Parecer indeferido, à unanimidade do plenário, 

pelo deferimento. Processo CEE Nº 189/2025 E-docs 2025-LR61J – Centro de Formação 

Profissional e Tecnológica Ciclos (Centro Técnico Ciclos) – Aracruz – Renovação de 

autorização para a oferta do Curso Técnico em Recursos Humanos, Eixo Tecnológico 

Gestão e Negócios, na modalidade EaD – relator – Artelírio Bolsanello – Parecer aprovado, 

à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 175/2025 E-docs 2025-

MC84K – CEDTEC Ensino e Soluções Didáticas Ltda (Escola Técnica CEDTEC) – Barra de 

São Francisco – Renovação de autorização para a oferta do Curso Técnico em 

Administração, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, na modalidade EaD – relator – Artelírio 

Bolsanello – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo 

CEE Nº 176/2025 E-docs 2025-57579 – CEDTEC Ensino e Soluções Didáticas Ltda (Escola 

Técnica CEDTEC) – Barra de São Francisco – Renovação de autorização para a oferta do 

Curso Técnico em Logística, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, na modalidade EaD – 

relator – Artelírio Bolsanello – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo 

deferimento. Processo CEE Nº 188/2025 E-docs 2025-LCG8B – Centro de Formação 

Profissional e Tecnológica Ciclos (Centro Técnico Ciclos) – Aracruz – Renovação de 

autorização para a oferta do Curso Técnico em Segurança do Trabalho, Eixo Tecnológico 

Segurança, na modalidade EaD – relator – Klinger Marcos Barbosa Alves – Parecer 

aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 191/2025 E-docs 

2025-92JWG – Centro de Formação Profissional e Tecnológica Ciclos (Centro Técnico 

Ciclos) – Aracruz – Renovação de autorização para a oferta do Curso Técnico em Mecânica, 

Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, na modalidade EaD – relator – Klinger 

Marcos Barbosa Alves – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, pelo deferimento. 

Processo CEE Nº 194/2025 E-docs 2025-JGCP5 – Centro de Formação Profissional e 

Tecnológica Ciclos (Centro Técnico Ciclos) – Aracruz – Renovação de autorização para a 

oferta do curso Técnico em Eletrotécnica, Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, 

na modalidade EaD – relator – Bruno Loyola Del Caro – Parecer aprovado, à unanimidade 

do plenário, pelo deferimento. Processo CEE Nº 348/2024 E-docs 2024-1H8FN – EEEFM 

David Roldi – São Roque do Canaã – Renovação de aprovação para a oferta do Curso 

Técnico em Recursos Humanos, Integrado ao Ensino Médio, Eixo Tecnológico Gestão e 

Negócios – relator – Bruno Loyola Del Caro – Parecer aprovado, à unanimidade do plenário, 

pelo deferimento. Na sequência, o Sr. Presidente menciona o recebimento do Ofício nº 
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14/2025 – Fórum de EJA/ES - Ciranda de Diálogo - Projeto intitulado “Atualização das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos-EJA”, de iniciativa do 

Ministério da Educação – MEC e Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de 

Jovens e Adultos – SECADI em parceria com a Universidade Federal Rural de Pernambuco 

– UFRPE. Para a realização desse projeto estiveram presentes nesta plenária os 

representantes do Fórum de EJA do ES, Srª. Tatiana Silva Machado de Oliveira, Srª. Edna 

Castro de Oliveira e o Sr. Evandro Bergami dos Santos. Os representantes do Fórum 

registraram que as cirandas acontecem em todo território brasileiro, organizadas por 

pesquisadores/as que atuam no campo da EJA em universidades públicas ou privadas, em 

colaboração com estudantes, professores, gestores, conselheiros, representantes da 

sociedade civil e movimentos sociais que tem como objetivo analisar a conjuntura da EJA 

nos territórios e propor sugestões para a construção da Atualização das Diretrizes Nacionais 

de Educação de Jovens e Adultos – EJA. Os Conselheiros participaram ativamente 

destacando sugestões para Atualização das Diretrizes Nacionais de Educação de Jovens e 

Adultos – EJA. O Sr. Presidente e os seus pares agradecem a presença dos convidados que 

muito contribuíram com reflexões sobre a conjuntura da EJA em nossos territórios. Nada 

mais havendo a ser tratado, a reunião encerrou-se às dezoito horas, da qual eu, Thaís Bento 

Teixeira, Supervisor I deste Conselho, lavrei esta ata que, depois de aprovada, segue 

assinada pelo Sr. Presidente e demais Conselheiros presentes. 
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